
REPÚBLICA Direção-Geral do Livro, dos

PORTUGUESA Arquivos e das Bibliotecas

CULTURA

Declaração de inexistência contratos a termo resolutivo ou contratos de

prestação de serviços

Para efeitos do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de

junho, na sua redação atual, declara-se que a Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das

Bibliotecas não celebrou, durante o ano de 2017, quaisquer contratos a termo resolutivo ou

contratos de prestação de serviços.

Lisboa, 11 de janeiro de 2018.
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